
 PREFEITURA DE SÃO GABRIEL DA PALHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Praça Vicente Glazar, 159, Bairro Glória| São Gabriel da Palha - ES | CEP: 29780-000 
Fone/Fax (027)3727-1366|E-mail:controladoriasaogabriel@gmail.com/controladoria@saogabriel.es.gov.br 

 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SOP N° 073/2020 

 

DISPÕE SOBRE NORMAS E 

PROCEDIMENTOS PARA GERENCIAR AS 

INFORMAÇÕES DAS OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA EXECUTADOS E/OU EM 

EXECUÇÃO, COM O OBJETIVO DE 

ORIENTAR A GESTÃO DAS OBRAS 

PÚBLICAS NO ÂMBITO DOS PODERES 

EXECUTIVO E/OU LEGISLATIVO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA. 

 
VERSÃO: I 

APROVAÇÃO EM: 13 DE ABRIL DE 2020 

ATO DE APROVAÇÃO: DECRETO Nº 1.337, DE 13 DE ABRIL DE 2020 

UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

ATRAVÉS DA COORDENADORIA DO GEO-OBRAS E DEMAIS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO E DO PODER 

LEGISLATIVO. 

 

A CHEFE DO PODER EXECUTIVO DE SÃO GABRIEL DA PALHA-ES, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal;  

 

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem os arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal, arts. 

29, 70 e 76 da Constituição Estadual e arts. 56 e 59 da Lei Orgânica do Município 

de São Gabriel da Palha;  

 

Considerando a Lei Municipal nº. 2.316, de 25 de julho de 2013, que 

Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município de São Gabriel Da Palha 

e dá Outras Providências;  

 

Considerando a Lei Municipal nº. 2.336, de 19 de setembro de 2013, 

que Estrutura a Unidade Central de Controle Interno do Poder Legislativo e dá 

Outras Providências; 

 

Considerando a Lei Municipal nº. 2.337, de 19 de setembro de 2013, 

que Estrutura a Unidade Central de Controle Interno do Poder Executivo e dá 

Outras Providências;      

 

http://www.legislacaoonline.com.br/saogabriel/images/leis/html/O72006.html#a56
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Considerando o disposto no Decreto nº. 422, de 31 de julho de 2013, 

que Regulamenta a aplicação da Lei nº. 2.316, de 25 de julho de 2013;  

 

Considerando o Ato nº. 04, de 24 de setembro de 2013, que 

regulamenta a aplicação da Lei nº. 2.316, de 25 de julho 2013, que Dispõe sobre 

o Sistema de Controle Interno do Município de São Gabriel da Palha e dá outras 

providências;  

 

Considerando a Resolução TC Nº 245, de 24 de julho de 2012; e 

 

Considerando a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º A finalidade desta Instrução Normativa é disciplinar os 

procedimentos de acompanhamento de gerenciamento quanto às informações 

das obras e serviços de engenharia executados e/ou em execução no âmbito das 

Administrações Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal. 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa abrange toda a Administração Direta 

e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de São Gabriel da 

Palha. 

 

Art. 3º Todas as execuções de obras e serviços de engenharia deverão 

obedecer às mesmas formalidades legais conforme disposto nesta Instrução 

Normativa. 

 

CAPÍTULO II 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 4º Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I – Sistema Geo-Obras TCEES: é um instrumento utilizado para 

gerenciar as informações das obras e serviços de engenharia executados e/ou 

em execução, em todos os órgãos das esferas estadual e municipais, com o 

objetivo de orientar a gestão das obras públicas, garantindo rapidez, qualidade 

das decisões e melhoria da eficiência administrativa dos jurisdicionados; 

II – Obras e serviços de engenharia: entendem-se como obras e 

serviços e serviços de engenharia as definidas na Orientação Técnica - OT-IBR 
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002/2009 do IBRAOP – Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas 

(http://www.ibraop.org.br); 

III – Contrato Administrativo: o ajuste que a Administração Pública, 

agindo nessa qualidade, firma com o particular (pessoa física ou jurídica) para 

consecução de objetivos de interesse público, nas condições estabelecidas pela 

própria Administração, segundo o regime jurídico de direito público e abrangendo 

os Termos de Convênio e Termos de Parceria;  

IV – Contratante: denominação dada ao Órgão ou Entidade da 

Administração Pública Direta ou Indireta; 

V – Contratado: denominação dada a terceiro que venha celebrar 

contrato com a Administração Pública, seja por meio de procedimento licitatório 

ou contratação direta;  

VI – Termo Aditivo: o instrumento pelo qual se formaliza alterações no 

contrato original firmado, efetuando-se acréscimos ou supressões no objeto, 

prorrogações, repactuações, além de outras modificações admitidas na Lei 

Federal n° 8.666/93;  

VII – Fiscal do Contrato: o representante da Administração, 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos convênios, contratos e 

instrumentos congêneres, de forma a garantir que seja cumprido o disposto nos 

respectivos instrumentos e atendidas às normas orçamentárias e financeiras da 

Administração Pública;  

VIII – Projeto Básico: conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, 

ou complexo de obras ou serviços objeto de contratação direta ou licitação, 

elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 

dos métodos e do prazo de execução;  

IX – Termo de Referência: o documento utilizado para a solicitação de 

bens, serviços, obras e serviços de engenharia, contendo os elementos capazes 

de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento 

detalhado, considerando preços praticados no mercado, a definição dos métodos, 

a estratégia de suprimentos e o prazo de execução do contrato;  

X – Unidade Executora/Solicitante: a Unidade que, após identificar 

suas necessidades, solicita a contratação de serviços, obras e serviços de 

engenharia, bem como aquisições de bens para atender o interesse público;  

XI – Processo Administrativo: a sucessão encadeada de atos, 

juridicamente ordenados, destinados à obtenção de um resultado final, que 

consubstancia uma determinada decisão de natureza administrativa; 

XII – Termo de Distrato: é um instrumento utilizado para o 

desfazimento do contrato, por mútuo consentimento do contratado e do 

contratante, e  

XIII – Rescisão Contratual: desfazimento do contrato, por decisão 

administrativa ou judicial. 

http://www.ibraop.org.br/
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CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º Compete às Unidades Executoras envolvidas na presente 

Instrução Normativa: 

I – Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os servidores 

das Unidades Administrativas;  

II – Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, 

em todos os seus termos; e 

III – Alimentar o Sistema Geo-Obras TCEES em todas as fases. 

 

Art. 6º Compete a Controladoria Geral do Município e/ou Núcleo de 

Controle Interno: 

I – Orientar os servidores envolvidos nos procedimentos estabelecidos 

por esta Instrução Normativa, sempre que solicitado;  

II – Fiscalizar a aplicação desta Instrução Normativa; e  

III – Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência 

do exercício de suas funções e pertinentes a assuntos sob a sua fiscalização, 

utilizando-os exclusivamente para a elaboração de relatórios ou para expedição 

de recomendações.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7º Todas as obras públicas e serviços de engenharia deverão 

estar previstos nos instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA), no grupo 

despesas de capital, conforme dispõe a Lei Federal nº. 4.320/64 e Lei 

Complementar Federal nº. 101/00, que deverão obedecer às exigências 

dispostas na Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações.  

 

Art. 8º As unidades gestoras da Administração Pública Municipal, 

remeterão informações de todas as obras e serviços de engenharia, seja por 

execução direta ou indireta, independentemente de serem custeadas com 

recursos públicos federais, estaduais e municipais, com valores iguais ou 

superiores ao estabelecido para a realização de licitação na modalidade convite, 

inclusive de dispensa e inexigibilidade, via Internet, através do SISTEMA 

INFORMATIZADO DE CONTROLE DE OBRAS PÚBLICAS - GEO-OBRAS TCEES. 

 

Art. 9º Quando a Contratação se der através de Licitação, o 

Departamento de Licitação, ao concluir a primeira fase, que é a análise do Edital 

e emissão de parecer pela Procuradoria Jurídica, remeterá a Coordenadoria do 

Sistema Geo-Obras; 
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Art. 10. Após lançamento das informações a Coordenadoria do Geo-

Obras remeterá os autos ao Departamento de Licitação para prosseguimentos e, 

após conclusas todas as fases do Processo, remeterá os autos ao Gabinete da 

Prefeita para Homologação do objeto que por sua vez encaminhará os autos a 

Coordenadoria do Geo-Obras que fará o lançamento das informações no Sistema. 

 

Art. 11. Após o lançamento, a Coordenadoria do Geo-Obras, 

encaminhará os autos ao Departamento de Compras e Contratos para elaboração 

do Contrato e enviará o Processo ao Departamento de Contabilidade para 

emissão do empenho. 

 

Art. 12. Após a emissão do empenho o Processo deverá retornar a 

Coordenadoria do Geo-Obras para inclusão das demais informações com 

posterior envio a Secretaria Municipal de Obras. 

 

Art. 13. Os Fiscais dos contratos, após aprovar as medições deverão 

remeter os processos das medições das obras e serviços de engenharia a 

Coordenadoria do Geo-Obras para proceder com o lançamento das informações 

no Sistema. 

 

Art. 14. Após a realização dos pagamentos das medições o 

Departamento de Gestão Financeira e Tesouraria também deverá encaminhar os 

autos a Coordenadoria do Geo-Obras. 

 

Art. 15. Sempre que houver qualquer alteração no Contrato, como 

aditivo ou apostilamento, o processo deverá ser encaminhado a Coordenadoria 

do Geo-Obras para lançar as informações no Sistema. 

 

 Art. 16. A inserção dos dados no sistema envolve informações e 

documentos correlacionados a obras e serviços de engenharia, envolvendo todas 

as etapas do processo, conforme relacionados no Anexo da Resolução 245/2012 

TCEES. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 17. Os esclarecimentos adicionais a esta Instrução Normativa 

poderão ser obtidos junto à Coordenadoria do Geo-Obras e a Controladoria Geral 

do Município que, por sua vez, através de procedimentos de controle, aferirá a 

fiel observância de seus dispositivos por parte das diversas Unidades da 

Estrutura Organizacional. 
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Art. 17. A não observância de qualquer uma das tramitações 

estabelecidas nesta Instrução Normativa sujeitará os responsáveis à 

responsabilidade administrativa e demais sanções cabíveis. 

 

Art. 19. Esta Instrução Normativa entrará em vigência a partir da sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.  

 

 

 

 

São Gabriel da Palha, 13 de abril de 2020. 

 

 

 

 

______________________________ 

LUCELIA PIM FERREIRA DA FONSECA 

Prefeita Municipal  

 

 

 

 

______________________________ 

ILZA LÚCIA DA CONCEIÇÃO 

Controladora Geral do Município 
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FLUXOGRAMA DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PARA A 

CONTRATAÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA SEGUINDO AS 

ETAPAS DO SISTEMA GEO-OBRAS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: Em Todas as medições os processos deverão retornar ao Geo-

Obras para incluir as informações no Sistema. 

REQUERIMENTO 
- Planilha da Administração 
- Cronograma da Administração 
- ART do fiscal da obra/serviço 
 

GEO –OBRAS 
- Inserir informações da 
Fase Externa da Licitação 

 
 

MEDIÇÕES DE PAGAMENTO 
- Planilha de medição 
- Relatório fotográfico 
 (Enviar para o e-mail 
geobras.sgp@gmail.com os 
arquivos originais) 

LICITAÇÃO 
(Fase Interna) 

- Edital 
- Publicação do extrato do 
Edital 
- Parecer Jurídico 

GEO-OBRAS 
- Inserir informações da 
Fase Interna da Licitação 

 
 

LICITAÇÃO 
(Fase Externa) 

- Ata 
- Planilha do licitante vencedor 
- Cronograma do licitante vencedor 
- Adjudicação/Homologação 

CONTRATO 
- Instrumento Contratual 
- Nota de empenho 
- Ordem de Fornecimento 
- Publicação do Extrato do Contrato 
- ART ou RRT do Engenheiro de 
Execução 

GEO-OBRAS 
- Inserir informações 
referente ao contrato 

 
 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 

- Geo-Obras remete os 
processos a Secretaria de 
Origem 

CONTABILIDADE 
- Geo-Obras remete 
as medições p/ 
liquidação à 
Contabilidade 

GEO-OBRAS 
- Inserir informações 
referente as medições 
para pagamento 

 
 

TESOURO 
MUNICIPAL 

- Contabilidade 
Remete ao Tesouro 
para pagamento 

GEO-OBRAS 
- O Tesouro remete ao 
Geo-Obras para inserir 
informações 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

 
  

mailto:geobras.sgp@gmail.com
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 FLUXOGRAMA DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DOS TERMOS 

ADITIVOS AOS CONTRATOS DE ACORDO COM O SISTEMA GEO-OBRAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 

- Planilha dos serviços de acréscimos, decréscimos ou 
extracontratuais; 
- Cronograma de desembolso máximo por período do aditivo; 
- Justificativa Técnica; 
- Parecer Jurídico; 
- Nota de Empenho; 
- Termo Aditivo valor/prazo; 
- Publicação do Extrato do Termo Aditivo. 

 

GEO–OBRAS 
 

- Inserir informações e 
documentos referentes aos 
termos aditivos e termos de 
apostilamento. 

 
 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 

 
- Geo-Obras remete o 
processo a Secretaria 
de origem. 

 
 

 


